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Ofício nº 05/2008/CTPOAR/CNRH/MMA

                     Brasília, 30 de abril de 2008.

A Sua Senhoria o Senhor
MÁRLEY CAETANO DE MENDONÇA
Presidente da CTIL
Brasília - DF

Assunto: resposta ao Ofício 07/2007/CTIL/CNRH/MMA e encaminhamento de 
proposta de resolução.

Prezado (a) Presidente (a),

1. A CTPOAR em sua 63ª Reunião concluiu a proposta de resolução que 
estabelece  diretrizes  e  critérios  de  identificação  do  curso  de  água  principal  para  a 
caracterização  da  rede  hidrográfica  nacional  com  a  finalidade  de  aplicação  dos 
instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos. 

2. Tal proposta foi motivada pelo Ofício 07/2007/CTIL/CNRH/MMA, de 
09 de março de 2007, que solicitou análise técnica dos critérios trazidos pela Resolução 
ANA n° 399, após concluir  que o  órgão competente  para o estabelecimento de tais 
critérios seria o CNRH.

3. Dessa  forma,  a  CTPOAR  encaminhou  para  a  análise  técnica  que 
aconteceu durante as reuniões de 2007 e consolidou a proposta de resolução nas duas 
primeiras reuniões de 2008. 

4. Antes  de  iniciar  suas  análises,  a  CTPOAR,  conforme  Ofício  nº 
07/2007/CTPOAR/CNRH/MMA,  manifestou  intenção  de  reunião  conjunta  com  a 
CTPNRH, que encaminhou relatório de seu grupo de trabalho que considerou pertinente 
os critérios trazida pela Resolução ANA nº 399, de 2004. 

5. A  metodologia  para  a  análise  solicitada  baseou-se  em  apresentações, 
onde primeiramente ocorreu explanação do representante da ANA quanto os possíveis 
critérios para a definição do rio principal, como por exemplo: maior aclive, maior trecho 
navegável,  maior  cumprimento,  maior  vazão  e  maior  área  de  contribuição,  sendo 
demonstradas as dificuldade de aplicação e suas vantagens, bem como simulações sobre 
a aplicação dos critérios da Resolução ANA nº 399, 2004. 
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6. Dando prosseguimento, os representantes dos estados: BA, ES, MG, SP, 
DF, PE, SE e RN, também simularam a aplicação de tais critérios e apresentaram os 
impactos  de  sua  utilização  para aplicação dos  instrumentos  da  Política  Nacional  de 
Recursos Hídricos. 

7. Assim,  a  partir  das  apresentações  e  discussões  consolidou-se,  para 
aplicação  objetiva,  o  critério  de  maior  área  de  contribuição,  considerando  a 
subjetividade do critério toponímia.

8. No decorrer das discussões, observou-se que para fortalecer o  princípio 
legal  da  descentralização  e  evitar  prejuízo  às  condições  de  gestão,  já  formalmente 
estabelecidas e em pleno funcionamento, deveria ser possibilitada a articulação entre os 
órgãos gestores.

9. Diante dos esclarecimentos, segue proposta de resolução para apreciação 
pertinente no âmbito da CTIL e demais procedimentos adotados nesse CNRH. 

Atenciosamente,

LEILA CARVALHO GOMES
Presidente da CTPOAR
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